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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO Ao Diretor Geral do Detran - ES o Sr. Givaldo Vieira,
Solicita prestação de serviços de implantação e manutenção de sinalização viária vertical,
horizontal e dispositivos auxiliares, onde faz-se necessário, em diversas ruas no Município
de Baixo Guandu-ES.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A segurança viária é um direito de todos, e a sinalização adequada desempenha um
papel fundamental nesse contexto. Uma sinalização deficiente contribui para acidentes,
congestionamentos e transtornos no trânsito. É nesse contexto que nossa indicação se faz
necessária pois em nosso município ainda existem vários pontos cegos, muitos cruzamentos
perigosos, locais onde a velocidade dos veículos é inadequada para o local que indica, pela
falta de sinalização ou sinalização precisando ser revitalizada. Com isso vem acontecendo
muitos acidentes, veículos danificados que vem colocando em risco a vida das pessoas que
utilizam dessas vias para se locomoverem. 
Ante o exposto, solicito que seja o presente Pedido de Indicação recebido e devidamente
analisado para fins de implantação das sinalizações e dispositivos auxiliares nos locais onde
faz-se necessário em vários bairros de nosso município de Baixo Guandu - ES.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 2 de
fevereiro de 2026.
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